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CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 337/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.003485/2021-31  
Interessado: Funai  
Assunto: Faltas injustificadas de 01/09/2020 a 31/12/2020, perfazendo 122 dias de ausência ao serviço. Abandono de 
Cargo. PAD Sumário.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 136/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3503037 para determinar a instauração do Processo Administrativo Disciplinar - PAD, em Rito Sumário, 
nos termos do art. 140 c/c 133, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista os indícios de irregularidades administrativas 
disciplinares.  
Brasília - DF, 08 outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 338/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo n° 08620.00111115/2018-63  
Interessado: Corregedoria  
Assunto: Possíveis irregularidades disciplinares. Ausência de elementos mínimos. Notícia arquivada na seara penal. 
Economicidade. Carência de recursos humanos. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 139 - SEI nº 3503552, para determinar o 
ARQUIVAMENTO do feito, considerando o princípios da economicidade, bem como diante da ausência de indícios 
mínimos de materialidade para a persecução administrativa disciplinar.  
Brasília - DF, 08 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 339/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.005044/2021-73  
Interessado: Funai  
Assunto: Faltas injustificadas no período de 13/11/2020 a 04/03/2021. Abandono de cargo. PAD Sumário.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 140/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3503037 para determinar a instauração do Processo Administrativo Disciplinar - PAD, em Rito Sumário, 
nos termos do art. 140 c/c 133, da Lei nº 8.112/90, tendo em vista os indícios de irregularidades administrativas 
disciplinares. Determina, ainda, a comunicação dos fatos à DAGES/CPSA/FUNAI, com encaminhamento de cópias do 
presente processo, a fim de que sejam adotadas as providências que entenderem pertinentes quanto à reposição ao erário.  
Brasília - DF, 08 outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
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Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 340/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência:08620.008052/2021-71  
Interessado: Corregedoria  
Assunto: Apurar suposta participação de servidor em arrendamento ilegal com recebimento de vantagens indevidas. 
Existência de elementos mínimos. Instauração de PAD.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 137, SEI nº 3503218, para determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 08 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 341/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.006398/2021-35  
Interessado: Corregedoria Assunto: Transgressão disciplinar, gerando descumprimento de TAC e nova infração. 
Instauração de PAD.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 138 SEI nº 3503260, para determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90. Em tempo, ao SECAT para que 
reúna a documentação dos autos NUP 08620.005429/2020-50, junto ao presente, para que haja a apuração conjunta em um 
único PAD, tendo em vista o princípio da economicidade e ante a carência de recursos humanos da Unidade Correcional, e 
proceda-se com a atualização referente ao descumprimento do TAC e junção dos processos neste feito, no SISCOR/CGU-
PAD.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 08 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
PROJETO BRA/13/19/DPDS/FUNAI 

PORTARIA Nº 16, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 
UNIDADE DE GESTÃO DO PROJETO BRA/13/019/DPDS/FUNAI 
O DIRETOR NACIONAL DO PROJETO BRA/13/019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Documento de 
Projeto (PRODOC) e pelas Portarias PRES/FUNAI Nº 913, de 04 de agosto de 2014, publicada em 06 de agosto de 2014, 
Nº 966, de 14 de agosto de 2014, publicada em 15 de agosto de 2014 e Portaria Nº 9/2021/Unidade de Gestão do Projeto 
BRA/13/019, publicada em 08 de junho de 2021, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 22 e 
parágrafos da Portaria MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, combinado com o art. 5º. e parágrafos do Decreto 5.151, de 22 
de julho de 2004, e 
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 08620.002293/2021-15, resolve: 
Art. 1º  Instituir a Comissão de Seleção do Edital Nº 08/2021 - BRA/13/019 que será formada pelos/as servidores/as 
indicados/as abaixo: 
MÔNICA MACHADO CARNEIRO SIAPE 1821433 - Lotação: COPE/CGPC 
CRISTIANE LOPES DA SILVA SIAPE 1910480 - Lotação: COGEN/CGPC 
HÉLCIO EUSTÁQUIO RIZZI SIAPE 1326880 -Lotação: COGEN/CGPC 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - A análise técnica, avaliação, julgamento, classificação e aprovação das propostas, em consonância com os critérios e as 
etapas de avaliação estabelecidos no Edital Nº 008/2021; 
II - Determinar adequações ou condições e solicitar esclarecimentos para garantir o enquadramento nos critérios, a 
execução satisfatória nos prazos estabelecidos e a adequação do orçamento; 
III - Realizar diligências para melhor compreensão das informações apresentadas pelas proponentes de modo a averiguar o 
atendimento aos requisitos do Edital, caso necessário; 
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IV - Avaliar o número de projetos contemplados de acordo com o valor solicitado por cada Proponente e com a ordem de 
classificação obtida e os recursos globais aportados; 
V - Produzir relatório sobre cada processo seletivo e dar publicidade dos resultados parcial e final no sítio eletrônico da 
Funai. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAN FELIPE NEGRET SCALLIA 
Diretor Nacional do Projeto BRA/13/019 

PORTARIA Nº 17, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 
UNIDADE DE GESTÃO DO PROJETO BRA/13/019/DPDS/FUNAI 
O DIRETOR NACIONAL DO PROJETO BRA/13/019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Documento de 
Projeto (PRODOC) e pelas Portarias PRES/FUNAI Nº 913, de 04 de agosto de 2014, publicada em 06 de agosto de 2014, 
Nº 966, de 14 de agosto de 2014, publicada em 15 de agosto de 2014 e Portaria Nº 9/2021/Unidade de Gestão do Projeto 
BRA/13/019, publicada em 08 de junho de 2021, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 22 e 
parágrafos da Portaria MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, combinado com o art. 5º. e parágrafos do Decreto 5.151, de 22 
de julho de 2004, e 
considerando o constante nos autos do processo nº 08620.002297/2021-95, resolve: 
Art. 1º  Instituir a Comissão de Seleção do Edital Nº 09/2021 - BRA/13/019 que será formada pelos/as servidores/as 
indicados/as abaixo: 
CLÁUDIA ALMEIDA BANDEIRA DE MELLO SIAPE 192374 - Lotação: Cope/CGPC 
CRISTIANE LOPES DA SILVA SIAPE 1910480 - Lotação: Cogen/CGPC 
CLEUBER INÁCIO AMARO SIAPE 1915850 -Lotação: Coger/CGetno 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - A análise técnica, avaliação, julgamento, classificação e aprovação das propostas, em consonância com os critérios e as 
etapas de avaliação estabelecidos no Edital Nº 009/2021; 
II - Determinar adequações ou condições e solicitar esclarecimentos para garantir o enquadramento nos critérios, a 
execução satisfatória nos prazos estabelecidos e a adequação do orçamento; 
III - Realizar diligências para melhor compreensão das informações apresentadas pelas proponentes de modo a averiguar o 
atendimento aos requisitos do Edital, caso necessário; 
IV - Avaliar o número de projetos contemplados de acordo com o valor solicitado por cada Proponente e com a ordem de 
classificação obtida e os recursos globais aportados; 
V - Produzir relatório sobre cada processo seletivo e dar publicidade dos resultados parcial e final no sítio eletrônico da 
Funai. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAN FELIPE NEGRET SCALLIA 
Diretor Nacional do Projeto BRA/13/019 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DPT Nº 8/2021 
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